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DECRETO N" 105/2021, DE 27 DE JULHO DE 2021.

"Dispõe sobre a Gratificação de Produtividade

Operacional instituída pelo inciso JI, Art 2', da Lei

Municipal n'2.395/2011, e Art 12 da Lei n"2.396/2011

einciso IVdoart l"da lein"2.569/2014, regulamentado

pelo Decreto n° 012/2012 e dá outras providências"

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Picos e,

CONSIDERANDO o que determina o inciso 11, do art. 1° e o inciso 11, do art. 2°, da Lei

n° 2.395, de 29 de abril de 2011, arts. 12 e 13 da Lei n° 2.396, de 29 de abril de 2011, bem como o

Decreto n° 012/2012,

DECRETA;

Art. 1° - Fica fixado a Gratificação de Produtividade Operacional, instituída no inciso II

dos arts. 12 e 13, da Lei Municipal n® 2.396, de 29 de abril de 2011, referente ao crescimento real das
Receita Tributária Própria no período de janeiro a dezembro, do ano base de 2018, atribuída aos
Auditores-Fiscais e Técnicos-Fiscais da Receita Municipal, em efetivo exercício, no Departamento

de Tributação e Fiscalização, da Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1® - A Gratificação de Produtividade Operacional, também apurada anualmente, na

forma do Decreto n® 012/2012, deverá ser paga mensalmente em parcelas iguais, juntamente com o

vencimento, com efeitos financeiros a partir do mês de agosto de 2021.

§ 2® - Fica excluído do percebimento àqueles servidores que estejam em gozo de auxílio-
doença, licença sem vencimento, ou qualquer outro benefício que afaste do efetivo exercício laborai.

Art. 2® - Fica fixado o valor da Gratificação de Produtividade Operacional na forma do

Anexo II, deste Decreto para o cargo de Auditor-Fiscal e de Técnico-Fiscal da Receita Municipal,

referente ao crescimento real da Arrecadação da Receita Tributária Própria no ano base de 2018,

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, revogando as disposições

em contrário.

Publique-se, registre-se e

GABINETE DO R

27 DE JULHO DE 2021.

E PICOS. ESTAD

LMAR MEDE

e Picos

lAUL EM

^ Riw Mam» l^nirnlo, n" 155 - CVnlni
CEP: M.600-106 • Picos - PI

www.pico^f l^ov.^r ̂






